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Conforme resolução nº 643 de 14 de Julho de 
                      2004 da ANTT.

Art. 1 As empresas que prestam serviços de transporte rodoviário 
interestadual em internacional de passageiros ficam obrigadas a 
informar aos usuários por exposição oral, antes do inicio da 
viagem, os seguintes procedimentos:

1. Uso do cinto de segurança, observados os casos previstos em 
   legislação especifica;
2. Localização das saídas de emergência e os procedimentos para a 
   sua utilização; e
3. Proibição de uso de cigarro, cigarrilhas, charutos, cachimbo ou 
   qualquer produto fumígero no interior do veiculo, nos termos 
   da lei n٥ 9.294, de julho de 1996  alterada pela lei nº 10.167, de 
   27 de dezembro de 2000.   
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